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O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.114, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação  de  professor  por
prazo  determinado  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 004/2023/grs da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura  e  Desporto,
protocolado sob o nº 066/2023;

Considerando o que estabelece a Lei  Complementar
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a contratação de 01 (um)

Professor de Educação Básica II – Educação Física,
para prestar serviços na Secretaria de Educação.

Art. 2º. As contratações previstas no artigo anterior,
serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT
– e  far-se-ão pelo  prazo determinado de até  06 (seis)
meses, podendo ser prorrogadas por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto nº 7.110, de 24 de março de 2023,
tornando-o sem efeitos.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 28 de março de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 159, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

"Dispõe  sobre  a  nomeação  de
membros para compor a Junta de
Julgamento Recursos”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a  Lei  Complementar  nº  27,  de  30  de
junho  de  2010,  que  instituiu  o  Código  de  Posturas  do
Município de Castilho”.

RESOLVE:
Art.  1º.  Nomear  nesta  data,  os  servidores  abaixo

especificados,  para  compor  a  Junta  de  Julgamento  de
Recursos, de que trata o parágrafo único, do art. 26, da Lei
Complementar nº 27, de 30 de junho de 2010, a saber:

- LALESKA CRISTINA SILVA DOS SANTOS, Agente
Administrativo I, CPF nº 421.262.258-01;

-  RAFAEL  AUGUSTO  MARTINS  DAMIANCI,
Procurador  Jurídico,  CPF  nº  221.724.098-63;

-  ANA  PAULA  DOS  SANTOS  ROLIN,  Agente
Administrativo I, CPF nº 427.798.218-25.

Art. 2º. A Junta de Julgamento de Recursos nomeada
pelo art. 1º desta Portaria, terá o prazo de 15 (quinze) dias
para apreciar e decidir sobre o recurso apresentado.

Art.  3º.  Os  serviços  realizados  pelos  membros  ora
nomeados, não serão remunerados, sendo considerados de
relevante  interesse  público,  sem quaisquer  ônus  para  a
Administração Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  ficando  revogada  a  Portaria  nº  503,  de  02  de
dezembro de 2021.
Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 28 de março de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria. Data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 160, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  transferência  de
servidora  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício nº 226/2023/grs da Secretaria de
Educação,  Cultura  e  Desporto,  protocolado  sob  o  nº
822/2023, solicitando a transferência de servidora pública
municipal.

RESOLVE:
Art. 1º.  Transferir,  a partir do dia 27/03/2023,  a

servidora VIVIANE SILVA LULA, inscrita no CPF sob o nº
067.512.598-75,  Professor  Adjunto,  para  a  Creche Maria
José Vieira Telles.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando efetuar  a
nomeação autorizada.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 28 de março de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 017/2022/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada:  Inffotreini  Provedores  e  Informática  Ltda

ME.
Objeto: Aditamento do prazo de vigência do contrato

administrativo  para  contratação  de  empresa  qualificada
para instalação de equipamentos, mediante comodato, e
manutenção do serviço de monitoramento por câmeras nos
prédios públicos e passeios públicos (pontos de entrada e
saída  do  Município),  com  sistema  de  conexão  por  fibra
óptica.

Valor: R$ 174.000,00.
Data da assinatura: 09/03/2023.
Vigência: 09/03/2024.
Modalidade: Convite 01/2022.
Fundamento: art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 27 de março

de 2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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Editais
Editais

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
B

LI
A

N
E

 D
A

 C
O

S
T

A
 A

LV
E

S
 (

C
P

F
 *

**
25

84
78

**
) 

em
 2

8/
03

/2
02

3 
às

 0
9:

49
:0

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
44

b-
11

1a
-6

2b
a-

0b
32



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Terça-feira, 28 de março de 2023 Ano VI | Edição nº 1036 Página 5 de 7

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
B

LI
A

N
E

 D
A

 C
O

S
T

A
 A

LV
E

S
 (

C
P

F
 *

**
25

84
78

**
) 

em
 2

8/
03

/2
02

3 
às

 0
9:

49
:0

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
44

b-
11

1a
-6

2b
a-

0b
32



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Terça-feira, 28 de março de 2023 Ano VI | Edição nº 1036 Página 6 de 7

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

CNPJ: 30.755.368./0001 -20 

_____________________________________________________________________________________________ 
Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 - Centro - CEP 16920.000 – Castilho/SP 

Fone (18) 3741.2072 e (18) 3741.2074 – e-mail: educacao@castilho.sp.gov.br 

Lista da Classificação Geral dos Candidatos a Bolsa de 
Estudos – Curso Superior. 

                                                                    
 NOME DO ALUNO CURSO/ESCOLA 

1.  Maria Eduarda de Souza Mota Enfermagem/AEMS 

2.  Gustavo Teixeira do Nascimento Educação Física/FEA 

3.  Gabrielly Rocha Nascimento Estética/AEMS 

4.  Saulo Santana Lima Odontologia/AEMS 

5.  Evelyn dos Santos Souza Psicologia/AEMS 

6.  Levy Batista da Silva Educação Física/FEA 

7.  Pedro Henrique Nunes Pirani Psicologia/AEMS 

8.  Samuel dos Santos Borralho Enfermagem/FEA 

9.  Claudia Fernandes Pereira Enfermagem/AEMS 

10.  Bianca Gonçalves dos Santos Nutrição/AEMS 

11.  Kawan Paiva Xavier Educação Física/FEA 

12.  Victória Eduarda da Silva Soares Pedagogia/AEMS 

13.  Ana Laura Correia de Souza Medicina Veterinária/FEA 

14.  Liandra Silva Azevedo Odontologia/AEMS 

15.  Isabelly Louisy da Silva Souza Enfermagem/FEA 

16.  Ana Paula Pereira da Silva Enfermagem/FEA 

17.  Pedro Henrique Almeida Educação Física/FEA 

18.  Aline da Conceição da Silva Agronomia/FEA 

19.  Vanessa Costa Pereira das Silva Enfermagem/AEMS 

20.  Larissa Stefani Ferraz Santos  Medicina Veterinária/FEA 

21.  Mariana Possidonia de França Agronomia/FEA 

22.  Terezinha Maria Nascimento Silva Psicologia/FIRB 

23.  Camila Dias do Carmo Farmácia/AEMS 

24.  Vitória de Souza Donadon Enfermagem/FEA 

25.  Aline Aparecida Souza Coelho Nery Radiologia/AEMS 

26.  Ana Claudia da Silva Carvalho Direito/FIRB 

27.  Isabelle Eduarda Vieira Jovanovichs Direito/AEMS 

28.  Stefany Ferreira da Silva Enfermagem/AEMS 

29.  Arthur Cezário Barbosa Engenharia Produção/AEMS 

30.  Heber Rufino Martins Direito /FIRB 

31.  Fhenengher Hotávio Paiva Moreira Agronomia/FEA 

32.  Jhenifer Rayane Santana Medeiros Psicologia/FIRB 

33.  Cinthia dos Santos Meneghetti Enfermagem/AEMS 

34.  Gabriel Correia Ribeiro Agronomia/FEA 

35.  Bruna Gobi Ribeiro dos Santos Nutrição/AEMS 

36.  Maria Eduarda Ribeiro Psicologia/AEMS 

37.  Sara Ferreira Gimenes Direito/FIRB 
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38.  Muryllo Glauber de Souza Oliveira Santos Administração/AEMS 

39.  Vinicius França Buzzachero Engenharia da Computação/AEMS 

40.  Giovanna Fernandes da Silva Direito/Unitoledo 

41.  Maria Luiza de Moura Lopes Administração/AEMS 

42.  Lucas Martins Rodrigues Agronomia/FEA 

43.  Ana Beatriz dos Santos Cardoso Biomedicina/AEMS 

44.  Luiz Phellipe Mendes Borges Direito/AEMS 

45.  Marcos Paulo Arcebispo Neto Administração /AEMS 

46.  Beatriz Cristina Pires Gallan Medicina Veterinária/FEA 

47.  Yasmin de Paulo Benjamin dos Santos Farmácia/AEMS 

48.  Leticia Aparecida da Rocha  Pedagogia/AEMS 

49.  Ane Caroline Assis dos Anjos Medicina Veterinária/FEA 

50.  Lucimar Rosa da Silva Direito/FIRB 

 
            

  

 RG SITUAÇÃO 

1.  62.381.185 – 6 INDEFERIDO 

2.  53.023.058 – 6  INDEFERIDO 

3.  58.841.033 INDEFERIDO 

4.  46.188.444 – 6  INDEFERIDO 

5.  53.023.093 – 8  INDEFERIDO 

6.  39.367.310 – 8 INDEFERIDO 

7.  50.080.731 – 0 INDEFERIDO 

8.  58.985.967 – 5 INDEFERIDO 

9.  50.080.858 – 2 INDEFERIDO 

10.  24.441.34 INDEFERIDO 

11.  59.581.053 – 6  INDEFERIDO 

12.  49.087.202 – 5 INDEFERIDO 

13.  60.820..213 – 7 INDEFERIDO 

14.  56.643.613 – 9 INDEFERIDO 

15.  53.023.162 – 1 INDEFERIDO 

16.  59.335.515 – 5 INDEFERIDO 

17.  57.636.159 INDEFERIDO 

18.  59.365.718 – 4 INDEFERIDO 

19.  53.023.046 – X DESISTIU DE CONCORRER  

20.  50.080.831 – 4  DESISTIU DE CONCORRER  

 

Castilho – SP., 24 de março de 2.023. 
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